
INDICAÇÃO Nº 
581
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários, no montante de R$150.000,00 para infraestrutura do Município de Guaratinguetá.

JUSTIFICATIVA

O município de Guaratinguetá, localizado na região do Vale do Paraíba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 115.000 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.


O Município de Guaratinguetá necessita de investimentos em obras de infraestrutura em diversas ruas dos seus bairros, devido a precariedade em que se encontram. Tais obras representarão segurança e conforto aos munícipes, além de emprestar um melhor aspecto à cidade. Significarão, ainda, economia e facilidade nos processos de limpeza e conservação, além de preservar ferramentas, equipamentos e veículos utilizados.

Segundo estudos feitos por engenheiro a solicitação acima terá um custo aproximado de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), sendo que atualmente o município por falta de recursos, não disponibiliza verba para este projeto que visa oportunidade de desenvolvimento local.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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